
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
GILVAN DA FEDERAL 
 
 
Ementa:
 
PROJETO LEI - INSTITUI COMO ATIVIDADE ESSENCIAL AS PRESTADAS POR
PROFISSIONAIS EM SALÕES DE BELEZA, BARBEARIAS E ESPAÇOS DE ESTÉTICA:
CABELEIREIRO(A), BARBEIRO, ESTETICISTA, MANICURE, PEDICURE,DEPILADOR(A)
E MAQUIADOR(A).
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

2865/2021 2929/2021 26/03/2021 18:41:21 26/03/2021 16:26:09

Tipo Número

PROJETO DE LEI 59/2021

Principal/Acessório

Principal
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